LEI Nº 375 DE 12 DE MARÇO DE 1970.

REVOGA A LEI Nº 296, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1969, ALTERANDO O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR DO SUL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

PARTE GERAL

TÍTULO I

Dos Tributos em Geral

Do Sistema Tributário do Município
Artigo 1º - 
Este código dispõe sobre os fatos geradores, a incidência, as alíquotas, o lançamento, a cobrança e fiscalização dos tributos Municipais, estabelecendo normas de direito fiscal a eles pertinentes. 

Artigo 2º - 
Integram o sistema Tributário do Município:


I – Impostos:

a) sobre a propriedade predial e territorial urbana;

b) sobre a mão de obra

II – Taxas:

a) Conservação de estradas

b) Localização e exercício de atividades;

c) Serviços de qualquer natureza.

Artigo 3º - 
Nenhum tributo será exigido ou alterado, nem qualquer pessoa considerada como contribuinte ou responsável pelo cumprimento de obrigação tributária, senão em virtude deste código ou de Lei subsequente.

Artigo 4º - 
A Lei fiscal entra em vigor na data da sua publicação, salvo as disposições que aumentarem tributos que incidem sobre a propriedade predial e territorial urbana, as quais terão em vigor trinta (30) dias após a sua aprovação.

Artigo 5º - 
As tabelas de tributos, anexas a este código, serão revistas e publicadas integralmente, pelo Poder Executivo, sempre que houverem sido substancialmente alteradas.

CAPÍTULO II

Da Administração Fiscal

Artigo 6º - 
Todas as funções referentes a cadastramento, lançamento, cobrança, recolhimento e fiscalização de Tributos Municipais aplicações de sanções por infração de posição deste código, bem como medidas de prevenção e repressões as fraudes, serão exercidas pelos órgão Fazendários e Repartições a ele subordinadas, segundo as atribuições constantes da Lei de Organização dos serviços administrativos e do respectivo regimento.

Artigo 7º - 
Os Órgãos e servidores incumbidos da cobrança e fiscalização dos tributos, sem prejuízo do rigor e vigilância, indispensáveis ao bom desempenho das suas atividades, darão assistência técnica aos contribuintes, prestando-lhes esclarecimentos sobre a interpretação e fiel observância das leis fiscais.

§ 1º - 
Aos contribuintes é facultado reclamar essa assistência aos órgãos responsáveis.

§ 2º - 
As medidas repressivas só serão tomadas contra os contribuintes infratores que, dolosamente ou por descaso, lesarem ou tentar lesar o fisco.

Artigo 8º - 
Os Órgãos Fazendários farão imprimir e distribuir, sempre que necessário, modelos de declarações e de documentos que devem ser preenchidos obrigatoriamente pelos contribuintes para efeito de fiscalização, lançamento, cobrança e recolhimento de impostos e taxas.

Artigo 9º - 
São autoridades fiscais, para efeitos deste código, as que têm jurisdição e competência definidas em Leis e regulamentos.

CAPÍTULO III

Do Domicílio Fiscal

Artigo 10º - 

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 17 DE FEVEREIRO DE 1970.
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